
 



 

 

 

 

Carta do Procurador Geral 
 

 
Apresentamos, com grande orgulho, o Plano de Integridade da PGM 

Niterói. Em um cenário de insegurança jurídica cada vez mais intensa – é 

preciso dizer –, exprimir em um documento a busca pela difusão da 

legalidade é uma medida de grande valor social. É a exposição concreta 

das balizas de correção que se propõem como salvaguarda da integridade. 

Mesmo por isso, trazer a lume, no âmbito do Programa Previne, as 

medidas que são de titularidade do órgão jurídico central, é uma grande 

responsabilidade: é de onde esperamos o exemplo, temos consciência 

disso, e esperamos prestá-lo na melhor forma. 

 
Às boas práticas! 

 
 
 

 
Técio Lins e Silva 

Procurador Geral do Município de Niterói 
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1. Introdução 

2 

 

 

2020, que institui a Política de Promoção de Integridade e Compliance do 

Município de Niterói e os seus objetivos. A mencionada Lei fixou que a 

instituição do Plano de Integridade e Compliance nos órgãos e entidades da 

Administração Pública Direta e Indireta como um dos seus objetivos da 

Política de Promoção de Integridade e Compliance (art. 3º, I). 

Vale enfatizar que a Política de Promoção de Integridade e Compliance 

consiste no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de 

prevenção, detecção e correção de práticas de corrupção, fraudes, subornos, 

A Procuradoria Geral de Niterói – PGM/NIT, em sua busca constante de 

melhorias práticas de combate à corrupção, prevenção à fraude e 

monitoramento das atividades dos servidores e colaboradores visando a 

prestação adequada do serviço público em conformidade com as Leis e 

normas estabelecidas, elaborou seu Programa de Integridade. 

O Município de Niterói/RJ publicou a Lei nº 3.466, de 09 de janeiro de 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
irregularidades e desvios éticos e de conduta (art. 2º, I). 



3 

 

 

 
2. Objetivos do Plano 

 
O plano de integridade é o documento que contém um conjunto organizado de 

medidas que devem ser efetivadas, em um período determinado de tempo, 

com a finalidade de prevenir, detectar e corrigir as ocorrências de quebra de 

integridade (art. 2º, III). 

O risco de integridade possui relação com a vulnerabilidade institucional 

que pode favorecer ou facilitar práticas de corrupção, fraudes, subornos, 

irregularidades e desvios éticos e de conduta (art. 2º, II). 

Dessa forma, o plano de integridade tem por objetivo de auxiliar na 

prevenção, detecção ou correção das ocorrências que possam favorecer ou 

facilitar práticas de corrupção, fraudes, subornos, irregularidades e desvios 

éticos e de conduta, bem como aprimorar e capacitar as estruturas já 

existentes para adoção de mecanismos de prevenção desvios. 

 

 
3. Sobre a Procuradoria Geral do Município – PGM/NIT 

 
 

A Procuradoria Geral do Município - PGM, instituição permanente, essencial à 

justiça e à legalidade, diretamente vinculada ao Prefeito, exerce 

privativamente, por seus Procuradores, com iguais deveres, prerrogativas e 

direitos, a representação judicial, extrajudicial e a consultoria jurídica do 

Município – Art. 1º da Lei nº 3359, de 06 de julho de 2018. 
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A PGM/NIT será dirigida pelo Procurador Geral do Município, a 

Subprocuradoria Geral do Município pelos Subprocuradores Gerais, as 

Procuradorias Especializadas e o Gabinete, por Procuradores Chefes, a 

Coordenadoria, por Coordenadores, e as Diretorias, por Diretores – art. 4º do 

Decreto 13.830, de 2020, que instituiu o Regimento Interno da Procuradoria 

Geral do Município de Niterói. 

 
3.1. Atribuições 

São atribuições da PGM (Art. 5º da Lei nº 3359, de 06 de julho de 2018.): 

I - defender os interesses do Município em juízo e em âmbito administrativo; 

II - cobrar a dívida ativa do Município, em juízo ou fora dele; III - defender 

ativa ou passivamente os atos e prerrogativas do Prefeito, praticados no 

exercício da função pública, em juízo e em processos administrativos; IV - 

prestar consultoria jurídica à Administração Municipal, no plano 

superior; 

V - emitir pareceres, normativos ou não, para fixar a interpretação 

governamental de leis e atos normativos; 

VI - assessorar o Prefeito, inclusive na elaboração legislativa; 

VII - opinar sobre providências de ordem jurídica, em atenção ao interesse 

público e às leis vigentes; 

VIII - elaborar minutas de informações a serem prestadas ao Poder 

Judiciário pelo Prefeito e titulares dos órgãos administrativos municipais; 
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IX - sugerir ao Prefeito a propositura de ação direta de 

inconstitucionalidade; 

X - propor ao Prefeito minutas de projetos de leis e a edição de normas 

legais ou regulamentares; 

XI - propor ao Prefeito, para os órgãos da Administração Direta e Indireta e 

das fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, medidas de 

caráter jurídico que visem a proteger-lhes o patrimônio ou ao 

aperfeiçoamento de suas práticas administrativas; 

XII - propor ao Prefeito medidas destinadas à uniformização de orientação 

jurídica no âmbito da Administração Pública; 

XIII - elaborar minutas padronizadas dos termos de editais e contratos a 

serem firmados pelo Município; 

XIV - opinar, por determinação do Prefeito, sobre consultas que devam ser 

formuladas, por órgão da Administração Direta e Indireta, ao Tribunal de 

Contas e aos demais órgãos de controle financeiro e orçamentário; 

XV - opinar previamente acerca do cumprimento de decisões judiciais e, por 

determinação do Prefeito, sobre os pedidos de extensão de julgados, 

relacionados com a Administração Direta; 

XVI - opinar, sempre que solicitada, sobre questões relativas a processos 

administrativos em que haja questão judicial correlata ou que neles possa 

influir como condição de seu prosseguimento; 

XVII - supervisionar e uniformizar a orientação jurídica no âmbito da 

Administração Pública Municipal, incluindo as entidades da Administração 

Indireta; 

XVIII - desempenhar outras atribuições que lhe forem expressamente 

cometidas pelo Prefeito. 
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3.2. Carta de Serviços 
 

 
A Procuradoria Geral do Município essencialmente presta seus serviços para 

os órgãos do Poder Executivo: consultoria jurídica e representação, judicial e 

extrajudicial, do Município. 

Os serviços abaixo são prestados aos munícipes: 

a) Dívida Ativa – Parcelamentos de débitos em atraso inscritos em dívida 

ativa ou em cobrança judicial: Este serviço permite ao contribuinte efetuar 

o parcelamento de seus débitos tributários ou não tributários inscritos em 

dívida ativa, independente de ajuizamento ou protesto;  

b) Dívida Ativa - Pagamento à vista débitos em atraso inscritos em 

dívida ativa ou em cobrança judicial: Este serviço permite 

ao contribuinte efetuar o pagamento à vista de seus débitos 

tributários ou não tributários inscritos em dívida ativa, independente de 

ajuizamento ou protesto; e  

c) Obter Certidão de débitos: Este serviço permite ao contribuinte emitir 

certidões de seus débitos de IPTU, ISS e Auto de Infração inscritos ou não 

em dívida ativa. 

 
 

 
3.3. Organização Interna da Procuradoria Geral de Niterói 

A Procuradoria Geral do Município dispõe da seguinte estrutura básica (Art. 

3º do Decreto 13.830, de 2020): 

I - Procurador Geral do Município; 

II - Gabinete do Procurador Geral (PGA): 

a) Subprocuradoria Geral do Município; 
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a.1) Subprocurador Geral Contencioso e Consultivo; 

b) Chefia de Gabinete. 

c) Assessoria Especial do Procurador Geral 

III - Procuradorias Especializadas: 

a) Procuradoria Judicial (PPJ); 

b) Procuradoria de Licitações e Contratos (PPLC); 

c) Procuradoria Fiscal (PPF); 

c.1) Coordenadoria de Arrecadação e Ações Estratégicas (CAAE); 

d) Procuradoria Tributária (PPT); 

e) Procuradoria de Patrimônio, Meio Ambiente e Urbanismo (PPMU); 

e.1) Diretoria de Patrimônio Imobiliário (DPI). 

e.2) Núcleo de Desapropriações 

IV - Centro de Estudos Jurídicos (Cejur). 

V - Órgãos de Apoio Técnico: 

a) Diretoria de Tecnologia e Informática (DTI); 

b) Diretoria de Apoio Logístico (DAL): 

b.1) Núcleo de Protocolo (NP); 

b.2) Contadoria 

VI - Conselho Superior da Procuradoria Geral do Município (CSPGM). 

VII - Conselho Municipal de Recursos Administrativos. 
 

 
OBS.: Os nomes dos Chefes dos órgãos mencionados acima e os meios de 

contatos estão disponibilizados no site da PGM no seguinte link: 

pgm.niteroi.rj.gov.br/estrutura-2/. 

https://pgm.niteroi.rj.gov.br/estrutura-2/
https://pgm.niteroi.rj.gov.br/estrutura-2/
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4. Organograma da Procuradoria Geral de Niterói 
 
 
 

 

 

 
5. Revisão, atualização e responsabilidade pelo Plano de Integridade 

 

 
A revisão das medidas mitigatórias é indispensável, pois, visa reexaminar de 

forma continuada e sistemática se as soluções inicialmente propostas estão 

realmente funcionando como previsto. Caso não, é importante que sejam 

introduzidas novas medidas corretivas objetivando mitigar todos os efeitos do 

impacto negativo identificado. 

Essas medidas corretivas devem ser discutidas e implementadas com o 

intuito de minimizar a ocorrência de desvios no âmbito do órgão, restaurando 

o equilíbrio entre os diversos parâmetros no que tange ao cumprimento 
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integral do Plano. Assim que forem identificadas novas ocorrências, estas 

devem ser comunicadas à Alta Administração, que deve analisar se as 

medidas existentes já resguardam o cumprimento do Plano ou se será 

necessário a criação de novas medidas. 

Dessa forma, a Procuradoria Geral de Niterói – PGM, por meio de sua 

Diretoria de Apoio e Logística- DAL, será o órgão responsável pelo 

acompanhamento das metas e sua atualização, quando necessário. 
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6. Riscos Analisados e Estratégias de Mitigação 

De modo a cumprir os requisitos legais, a Controladoria-Geral do Município de Niterói (CGM), desenvolveu a planilha 
contendo ações, riscos associados, sugestão de ações mitigatórias e de indicadores. A planilha foi dividida em Três Eixos e 
Três Pilares. O Pilar I - são ações referentes aos 100 primeiros dias do governo Rodrigo Neves; o Pilar II - são ações comuns 
atodas as Secretarias e o Pilar III - são ações determinadas pela própria Secretaria. 
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7. Considerações finais 

 
A Procuradoria Geral do Município tem todo interesse em participar e 

apoiar Política de Promoção de Integridade e Compliance do Município de 

Niterói e os seus objetivos, com o intuito de auxiliar na prevenção, detecção 

ou correção das ocorrências que possam favorecer ou facilitar práticas de 

corrupção, fraudes, subornos, irregularidades e desvios éticos e de conduta. 

 
8. Referências 

 

• Lei municipal nº 3.359/2018 - Disciplina a organização e o 

funcionamento da Procuradoria-Geral do Município e dá outras 

providências. 

• Lei Municipal nº 3.466/2020 - Institui a Política de Promoção de 

Integridade e Compliance do Município de Niterói. 

• Lei Federal nº 12.846/2013 - Dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos 

contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá 

outras providências. 

• Decreto Municipal Nº 13.518/20 de 20 de março de 2020 - 

Regulamenta o Comitê de Integridade e Compliance do Município 

de Niterói; 

• Decreto Municipal N° 13.877/21 de 23 de janeiro de 2021 - 

Regulamenta o Plano de Integridade do Município de Niterói; 
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